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CONTRATO

Contrato no 004 12025 -AMA
Processo no P339827 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A EMPRESA UBR
coMERCtO DE ALIMENTOS, SERVIçOS, CARNES E

FRIOS LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

o MUNtCfPtO DE SOBRAL, por intermédio da AGÊNclA MUNICIPAL DO ME¡O
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. EULER FONSECA RODRIGUES,
brasileiro, portador da Carleira de ldentidade no 96031112492, e do CPF no 753.993.003-97,
residente e domiciliado em Sobral - CE, na Av. lsabela Moreira Gomes, n' 883, Bairro das
Nações e a empresa UBR COMERCIO DE ALIMENTOS, SERVIçOS, CARNES E FRIOS
LTDA, com sede na Rua Artur Rodrigues Vasconcelos, n" 455, Centro, Uruburetama - CE,
CEP: 62.650-000, Fone:(88) 99834.5210, inscrita no CPF/CNPJ sob o no 19.612.83210001-
97, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra CLAUDIA
MAR|A TEIXEIRA BRAGA, Brasileiro, portador da Carteira de ldentidade no2007476672-9,
e do CPF no 059.203.203-54, residente e domiciliada em Uruburetama - CE, têm entre si
justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSU LA PR¡MEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n' PE24005-
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal no 14.133, de 1o de
abril de 2021, e demais legislaçäo aplicável ao cumprimento de seu objeto.

cLAusuLA SEGUNDA- DAVTNCULAçÄO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
no PE24005-SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA e eventuais anexos
dos respectivos documentos, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisiçöes
de gêneros alimentícios (café e água), nas condições estabelecidas no Termo de Referência
do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo no

P33982712024.

3.2. Ê. parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Anexo A - Termo de
Referência.

3.2, Do (s)item (ns)contratado (s):
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Item Especificação
Marca /

Fabricante Unid Qntd
Valor

Unitário do
Item R$

Valor total
do ltem R$

2
CAFE TORRADO E MO]DO, PRIMEIRA
QUALIDADE, PÓ HOMOGÊNEO FINO,
AROMA E SABOR INTENSO, PACOTE
coM 250c,

ESPECTFTCAçÄO COMPLEMENTAR: A
MARCA DEVE POSSUIR CERTIFICADO NO
POC.PROGRAMA DE QUALIDADE DO
CAFÉ, DA ABIC, EM PLENA VALIDADE, OU
LAUDO DE AVALTAçÃO DO CAFÉ EM|TIDO
POR LABORATÓRIO ESPECIALIZADO,
COM NOTA DE QUALIDADE GLOBAL
MÍNIMA DE 6,0 PoNToS E MAXIMA D-'7,2
NA ESCALA SENSORIAL DO CAFÉ E
LAUDO DE ANALISE DE MICROSCOPIA
DO CAFÉ, COM TOLERÂNCIA DE NO
MAXIMo 1o/o DE IMPUREZAS,
EMBALAGEM A VACUO, COM DADOS DE
TDENTTF|CAçÄO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE E DATA DE
FABRTCAçÃO. PRAZO DE VALTDADE NO
MOMENTO DA ENTREGA COM NO MÍNIMO
80% DO PRAZO DETERMINADO PELO
FABRICANTE.

SUPREMO PCT 300 R$ 9,20 R$ 2.760,00

Valor Total R$ R$ 2.760,00

GLAUSULA QUARTA. DAVlGÊNclA E PRoRRoGAçÃo

4.'1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da publicação no Diário
Oficial do Município (DOM), sendo condição indispensável para sua eficácia a sua
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da
Lei ' 14.13312021.

CLÁUSULA QUINTA- DO FORNECIMENTO

5,1. A forma de fornecimento assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação, recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência,
anexo do Edital.

cLÁusuLA sExTA- DA SUBGoNTRATAçÃo

6.1. Näo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA sÉTtMA- DO PREçO

7.1. O valor total da contrataçäo é de R$ 2.760,00 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA
REArS)

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O prczo parc pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTE
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9.1. os preços inicialmente contratados äï;r e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

9.2. Após o interregno de um ane, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços- iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice
IPCA (fndice Nacional de Preços ao ConsumidorAmpÉ), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mfnimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgaçäo do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(äo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA- DAS oBRtcAçöES Do CoNTRATANTE E Do coNTRATADo

10.1. São obrigações do CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.1.3, Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONïRATADO;

10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei no 14.13312021;

10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no contrato;

10.1.7. Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de
obrigações pelo CO NTRATADO;

10.'1.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçäo do
ajuste.

10.1.8.1. AAdministraçäo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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10.1.9. Responder eventuais pedidos 0".'ä"r,rbelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO.

10.2, Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10.3. São obrigações do GONTRATADO:

10.3.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusívamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execuçäo do objeto, obseruando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

10.3.1,1. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;

10.3.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.3.1.3. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.3.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçäo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.3.1 ,6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores(S|CAF), o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto com a nota fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Ceñidäo Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadualou Distrital do domicílio ou sede
do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.3.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;

10.3.1.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

10.3,1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação,

10.3.1.10. Cumprir, durante todo o período de execuçäo do contrato e desde que
regulamentado, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em legislação específicas.

10.3.1,11, Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o item acima, no
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prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei no 14.13312021.

10.3.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato,

10.3,1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçäo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,ll',, d, da Lei no 14.13312021.

10.3.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, cuja
quantidade e qualidade deveräo atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência.

10.3.1,15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peñinente,
cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos.

10.3.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoae anos, nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLAusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA GARANT|A DE ExEcuçÃo
'l'1.1. Näo haverá exigência de garantia contratualda execução.

cLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA- INFRAçÖES E SANçÖes Ionn¡¡¡ISTRATIVAs

12.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o CONTRATADO
que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaraçäo falsa durante a execução do
contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1 .7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

'12.2. Seráo aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

12.2.'1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;

12.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem
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como nos itens 12.1 .2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais
grave,

'12.2.4. Multa

12.2.4,1. Multa de 0,57o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n" 3.21312023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solic¡tação do órgão contratante.

',2.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10o/o (dez por cento)
sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do
Contrato ou Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente;

12.2.4.3, Multa de 0,5% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n' 3.21312023, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XVl, do aftigo 92, daLei 14.13312021;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

e) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

f) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

g) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração.

'12.2.4.4, Multa de 1,5o/o a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condiçöes licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;

12.2.4.5. Multa de7,0o/o (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou Gaso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0o/o (dez por cento), por ocorrência,
de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n" 3.21312023, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
ata de registro de preços;

b)fornecer informação e/ou documento falso;

12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0To (dez por cento, a depender do
caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de
penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção,
em relaçäo à fase de execução contratual.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçäo integral do dano causado ao CONTRATANTE.

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
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com a multa.

'12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação.

'12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contarda data do recebimento
da comunicaçäo enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.13312021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

12.6. Na aplicação das sanções seräo considerados:

12.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.6.2.4s peculiaridades do caso concreto;

'12.6,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

'12.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

12.6.5. A implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.84612013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurldica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaçäo ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.9.O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

12.10. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.13312021.

12.',1. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo
órgão ora CONTRATANTE.

clÁusu LA DÉc tMA TERGE|RA - DA ExTtN çAo CoNTRATUAL
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13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 d,a Lei no
14'133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório eã ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 139 e 13g da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisäo se não restringir sua ôapacidade de concluir o contrato.

'13.1.2.',. Se a operação implicar mudança da pessoa jurfdica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

'13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos'

13.2.3. lndenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo
indenizatório.

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. DA DoTAçAo oRçAMENTARA
14'1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

órgão Função, subfunção, Projeto
Atlvldade

Elemento de
Despesa Fonte de Recurso

24.02 04.122.0500.2.450 3.3.90.30.00 1.899.0000.02 Municipal

14,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenies,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveið e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1gg0 - Código de
Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA- DAs ALTERAçÖES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no
14.133, de2021.

clÁusuLA DÉctMA sÉTtMA- DA puBLtcAçÃo

17'1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção a Lei no 12.527, de 18 de novembro
de 2011.
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cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA- DA pRo;;ä'o= DADos pESSoArs

18.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de
proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as
normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua
omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.

18.1.',. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades
exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais
poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execuçäo dos
serviços especificados no certame ou no contrato administrativo.

18.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de
tratamento previstas nos arts. 70, 11,14,23,24 e 26 da LGPD e somente para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do
interesse público e os princípios do art. 60 da LGPD e 37 da Constituição Federalde 1988.

18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da
publicação do Aditivo, a identidade e informaçöes de contato do seu Encarregado de
Proteçäo de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa
designação é realizada, conforme estabelecido no $ 1o do art. 41 da LGPD e se compromete
a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituldo,
independentemente das alterações em sua página eletrônica.

18.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e lndireta do Município
de Sobral no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no atendimento de requisições e determinaçöes do Poder Judiciário, Ministério Público e
Órgãos de Controle, quandó relacionados ao 

-ob¡eto 
contratual.

18.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso
em razáo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

18.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as
informaçöes fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário
para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de
segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

'18.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as
pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao
dever de confidencialidade.

18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever
do CONTRATADO eliminá-los, com exceçäo das hipóteses do art. 16 da mesma lei,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto näo
prescritas essas obrigaçöes.

18.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informaçöes, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto
deste instrumento contratual.

18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou
posse em razâo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja
necessidade de seu tratamento.
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18.6.3. o coNTRATADo fica obrigado 
" 

;olä;todos os documentos, registros e cópias
que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que teñha tido acesso
durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de ãxtinção do
contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

18.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e
administrativas em relaçäo ao tratamento dos dados, compatfveiJ com a estrutura, a escala
e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.

18.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dárá conhecimento formal
aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.

18.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus
colaboradores, consultores, fornecedores e/ou prestadores dé seruiços que, no exercício
das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informãção'e/ou dos dados
pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e
que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados,
documento que estar disponível em caráter permanente para exib-içäo áo CONTRATANTE;
mediante solicitação.

18.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso
aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de dðsligamento de
funcionário das atividades inerentes à execução do presente contrato
18.8' Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos
dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar lmediatamente a ocorrência a
partir de uma notifícação que conterá, no mínimo:

a) Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;

c) Descrição dos dados pessoais afetados;

d) Número de titulares afetados;

e) Relação dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g) lndicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteçäo de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja
possfvel obter maiores informações sobre o ocorrido;

18.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar
seus impactos;

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possfvel;

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas as partes, a terceiros, à ANPD e demais
autoridades competentes.
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18.9. Os dados obtidos em razão O"rr. 
"onnr" 

r"rr" armazenados em um banco de dados
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (/og),
adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive
a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e
falhas, vedado o compartilhamento dessas informaçöes com terceiros;

18.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na
elaboraçäo do Relatório de lmpacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

18.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razáo do não cumprimento por
pafte da CONTRATADA das obrigaçöes previstas nas leis, normas, regulamentos e
recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato,
de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios,
multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas
administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título.

18.12. 18.12 Cabe ao Controlador e/ou encarregado, designado mediante Portaria,
comunicar, em prazo razoável, à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular a
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos
titulares nos termos do art. 48 da LGPD.

18.12.'1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçäo
formulados.

18.13. Os contratos e convênios de que trata o S 1o do art. 26 da Lei no 13.7}g2}1g
deverão ser comunicados à ANPD.

18,14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniöes técnicas ou recomendaçöes, editadas na forma da LGpD,

cLÁusuLA DÉctMA NONA - DA GESTÃO e flSCAL|ZAçÃO
19.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal no
14.13312021, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal no
1 4.1 33 12021, doravante denom inado simplesmente de F ISCAL.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Fica eleito o foro do municlpio de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, $1o, da Lei no 14.133, de 2021 .

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral-CE, assinatura eletrónica,
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SECRET.ÁR]A DOS DIREITOS Til.]MANOS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso clc suns atlibuiçt5us logais, CONSÍDIìRANDO quc
cabc à adrlriuistlação nos terruos do disposto no alt. ll7, da Lci
\4.13312021, lcompanhal e lÌsc¿lizar. a exeoução rlos conlr.atos
celebraclos através dc nrn rc¡rrcscntante cla Adlninistração espccìalnrente
designaclo; CONSIDIIRANI)O gs princípios da l.,egaliclacle,
hnpessoalitlade, Moralidadc, Publioidadc c Eficièrrcia, beul conro ¿r

roccssidade do aperi'eiçoar ¡l.ooedinrenlos relativos ii gestâro,
trcorr¡raulrarnentn c fiscalização dos conlr-atos adnlinistr.¿tivos filmados
pela SEDIIAS; CONSIDEIì.ANT)O a Iìecomendaçào no O0l/2022 -
CGtt4, a qual lecotìletrda as autoridades lnáxilnas dos (rrgios e ¿l¡tat.q.uias
rntmicipais quc sejam designados sclidores distlintos pal.a atuar colno
gestor de contrato e liscal clr¡ colltrato, IìESOLVE: Art, 1., Designar os
les¡rectivos servicloles, conio GESTOR o FISCjÂL do Contrato rrn

011)12023 - SEDbIAS da SECRETAIìJA DOS DIREITOS HI_IMANOS
llt 

^SSISTENCI^ 
SOCiI^L, a fim de realizar. o acompanharnenro e

lìscalização do relbr.ido instrurnenro. I - GESTOR(A): MAI.HEUS
cAnvAt.,HO RODRÍCìUUS - MATRÍCUL,A 48961; fl _ t.tSCAL,:
LEOAI{DO IIODRIGI.JES DE CARVALIIO . MATRÍCXJI-A 488-5I.
,A,r't. 2o. Competc ao GI.ISTIOIì(A) DO CONTRÄIO, denrre ouras, as
scguintes atribuições: planejar', coordenar e solicitar da CONTR^T DA
e seus prepostos, t¡r¡ obter do CON'tR-/üANTE. tonlpestivameute, todas
as plovidôncias necessárias arl bont arrdantento da cxecução do objeto
licitaclo c ürìexar Í¡os autos do processo cor.respoudentc cópia dos
drlcumcntos csclitos quc cotrpro\¡etn as solicitações de pnrvidôncias.
Art. 3". Cour¡rete ao FISCAL DO CONTI{ATO, dentre outros, as
seguintes rtribuições: I - Ëxigir liel c:umprirncnto tlo Conlrato e seus

^DITIVOS 
pela CìONIIR,I\T,ADA; II - Solicitar o asscssorarÌ)cnro

tóc:nicc¡, caso neoessário; lll - Vcrrìficar c ¿ttestitr rìs lìot¿ts lÌscais c
encaminhá-las para a¡rlovando-as pat a prrstcrior ¡:aganrcnto; IV - Zelar
pela fiel exccuçiitr do objeto e ¡rleno atendimento às especilicaçòes
cx1:lícitas ou inrplícitas; V - Oontlolar a qualidade e quantidacle dos
nìal.eriais utìlizados c dos serviços execut¿tdos, rejeítancl<l aqueles
.julgaclos não satisfatór:ios; VI -Assistir a CONI'JtÄl Al.)Â na escollia dos
rnétodos cxccntivos rnlis adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a
rnotlilìcação de téonicas inuderluadas, par.a nrelhor qualiclade na
execução do olrjcro adquirido; VTII - Vcr.ificar. a adcquabilidadc dos
recursos emplegados pelo CONTRATAN'IIF,, exigirrtlo l melhorilr clos
serviços dcnh'o dos prazos previstos; IX - Anotar cln expcdiente próprio
ns irregulariclades oncoutlaclas, as provirlôncias que determinori os
incirlcntcs verific¿rdos e o resultado dessas rneciidas; X - I:stabelecer
tliletrizes, dar e recebel infÌrnnaçtics sobre a exeouçrio do Contrato; XI -
Detenninar a ¡raralisaçrìo da execução clo Contratcl t¡uanrJo,
objctivantente, cotìstatada unra irregularidade quc ¡rrecisa ser. sanada,
agindo com lirrne'za c pronticliio; XII - ËnriLir ítfcstados ou ccrtìtlões de
avaliaçiìo dos serviços prestados ou daquilo quc for ploduzido pelo
CONTRATADO; XIII - Clonher:el detalharlamente o Contrato e as
cl¿iusulas uelc est¿rhcleciclas; XIV - l,evar ao conhecimcnto dos scus
super.iores aquilo que ul(rapissar iìs suas possibilidactes tle correção; XV
- Irrtiicar ero gestol suviços tnal cxecutados ou lrão cxecrrtados e sugerir a
aplicaçào de perralidaclcs ao CjONTRATADO enr face do
inatfiurplcnrento rias ol¡l'igaçõcs; XVI - Conlir.nlar. a exccrrçiro dos
scrviços cfetivanrclltc lcalizados, dos clonograntas dc cxccução do
objeto conlr'alatlo. Art. 4'. F,sla poltalia entrit cm vigor na datl de sua
publicaçâo, ficanclo lcvogadas todas as disposigrìcs crn contl.ár.io.
Sobral/CE, drla da assinatr¡ri¡ elefônica. Bencdíto de P¿rulo Neto -
Ordenaclor cle f)espcsas da SLiÞIl.AS.

EX'I'R^'I0 D() CONI]IìATO N" 0ll4t202s - AMÄ _

CONTIì.z\'l'ANTIi: Agência Muuici¡ral do Meio Arnbientc,
rc¡rresentaclo por scu Snperir:tenclcntc, Sr. ELIL,F,R IìONSEC^,
RODtìlGUf1S. ËMPlìESA: Ul3tì COMËIìCIO DE ALIMËNT'OS,
SARVIçjOS, CARNIIS Il FRIOS IÍDA, inscr.ita no CNPJ sob o
19.(;12.1132i0001-97, dolavanto denonrinada CONTRATADA,
replesentada Deste ato pela Sra. ÇLAIJ.DIA MARIA I]EIXHII{A
IJRAGA. FUNDAMENTAÇÀO LEGAI-,: It.egão Elerrônico no
PE24005-SEPLAG. e seus ancxos, os preceitos do direito público, e
¡l Lei Fecleral n" 8,666/1993, cotn su¿rs ¿rlter¿tçõcs. e. ainda, ot¡tras leis
espcciais ncccssárias ao cumprimonto de seu objeto. DO OBJETO:
Constitrri tfijeto deste contr¿tto o Rcgistro de Plcços ¡rala 1ùturas e
cveìrìtllais aquisiçõos clc gôncros alimentícios (café e água), las
contliç:òcs cstabelcre:irlas uo Tcnno dcr Rcforência do r:clital e na

proposta clo CONTII¿\TADO, VALOI{ GLOBAL de R$ 2.760,00
(DOIS Mrr.. SnTnCnNTOS rÌ SrissENTA REArS). RECT.JRSOS
ORç1AMENl'ÁntOS: As clespesas decorîentes cla presenre
colrtlatação colr'erão à couta cle recursos or.iurìdos do Tesonro
Municipal. FISCAI-IZÂ(IÃC¡ ¡. Itlsc;nLlZA(lAO S(a). cARl_os
AN'I'ONIO AVILA - IvrAlt{tC:ULA 38779. pt{ÂZO Dt:
VIGÊNCIA: Plazo clc vigêrrcia clo contrato são cle I 2 (clozr:) rneses,
cr¡rrt¿rdo a partir da sua assirr¿rtura. DAIA DA ASSINA IURA: l9 dc
fevereiro de 2025. SIGNA'l'ÁlìlOS; Sr. ËULË,R Ë-ONSËCA
RODRIGUES - Superintcndentc cla Agência Municipal do Mcio
Ambiente, Sra. CI"AI,JDIA MARIA TEIXÞ]RA BRAOA,
representante da empresa UBI{ COMERÇIO DE .A,LIMENTOS,
slìRVIÇOS, Cj^RNES E FRIOS r.TD^. cLrTr_IIERME
I]ALBTJENA ALBNCAR ROI,'IM - PIìOCTJI(ADOII JI.JRÍ DICO
DAAMA,

PORTAITI/\ N" 6t/2025 -^MA - DISPOH SOFJITE A DESIGNAÇÃO DR
SËRVIDORLS PARAËXIRCËRLMArUNÇÃO DL GË,STOr{ ts FISCAL
D() CONTRATO N' 004/2025 - ,ÂM^. A Supcrinrcndcnte da rtrgôncia
Muuicipal do Meio Ambíente de Sobral - AMA, no uso de suas atr.ìbuições
qne llre confbrerìl o art. 68 cla Lci Orgânica do Munìcípio de Sobral, ber¡
corlro o ítrt. 39. inciso X, da L,ei lvlunícipal n 1 .607 120.17 o suas irlreraçties
postcriorcs c, CONSIDI3II.ANDO quc cal¡c à adminjstlação nos tcnnos do
disgrsto nos nrtigos 5ti, inr:. III c (¡7 d¿r Lci n" tl.(r(ró, de 2l clc junho tle .l 993,
aconrparilral c hscnliztr a cxccução dos contratos celcbrados atravós clc urn
r-cplescntântc da,A,drninistr.açiìo es¡rercialrncntc designado;
CONSTDER^Nl)() os ¡rrìncípios da lc¡¡alidacle, iurpessoali<ìadc,
rrrolalidade, ¡rublicidaclc e etìoirìlrcia, Lreur como a nccessi<la<.le dc aporfeiçoal
¡rroocdirilcrrt0s l'0lativ0s iì gc:stào. ltc0nr¡raDlranront0 c liscrrlizâçiìu tl0s
contlatos aclnrinistrafivos fìunados pela AMA; (.lONSll.)HTì,ANI)O a
Rccomcndnção n" 00112022 , Cl(iM, a qual r.cconrcuda as aukrrid¿rdcs
nráxinras rlos rirgãos e autar(luias nrunici¡rais que sejarr desígnarlos
servidores distintos para írtuar conìo gestot.dc contrato c fiscal de contt.ato.
RESOIÿE: Art. lo. I)esignar os r.es¡:ectivos set'vídores, c:orno CiESTC)R e
FISCAL dO CONITAIO rI.' OO4/2025 - AMA drr AGÊ,NCìIA MUNICII)AL DO
MEÍO AMBIEN'I'Ë, a lìrn de rcalizar o acorupurhurnento e liscalização clo
relèrido inslnrnrento. I - GESTOI{(A): EIì.tSSONARAtjJO DE MOI{AIS -
MAII{ICULA 48770 Il - FISCAL: C]AIìLOS AN'TONIO AVil,A -
M^TRICI.JL^. 38779 Ãtt.2o. Conr¡.rcrc ao GESTOR DO CONTR^TO,
clentre outras, as seguintes ahibuições: ¡rlanejar, cool.cJenar e scllicital. da
CONTRAIADÄ e seus preposros, ou obtcr do CtONl'Ru\l^N'l'ts,
tenrpestivarnente, todas Lrs providências necessárias ao lrom anclarnento cla
cxecuçño do objeto licitado e ¿ìuexat aos autos do processo cotrcspondctìte
cdr¡ria tlos docunlentos escritos clue coml)rovem as solicitaçt)es rJe

providências. Alt. 3". Cornpete ao FISCALDO CON'fl{Al'O, denrre ouh.os.
as soguintes arribuigões: I - [,xigir liel cnnrprinrcnro do Corìtrato c scus
ÂDIIIVOS pela CONTIIATADA; II - Solicri(ar o assessorârnento récnico,
caso necessário: III - Vcrif-rcar e atcstar ¿ts notas fiscais c cllcanlinhá-las par.n
lprovand<l+rs para ¡rosterior pâgârncnto; lV - Zr:lar pcla lir:l cxccução clo
objeto c plcno atendimerrto às es¡recit'icações cxplícitas ou implícitas; V -

Cjr¡utrolar l qualiclacle rl quarrtidade do$ ln¿ìteriai$ utìtizaclos c: rlos serviços
exccr.rtarlos, rejeitando aquelcs julgados não sarisfirtirrios; VI - Assistir a

ClONllìAIADÂ ua cscolha ck¡s uiótr.rdos cxccurivr_¡s rnais adcquatlos; Vll -

lì,xigir da CjONTIì^T,AD^ a nrotlifìcação de f('r.:nic:irs inatJr.:quaclas, par.a
rnelhol qualiclade na execuçäo do objeto aclt¡uìr.ido; Vtll - Vs,iljcar a
aclcquabìlidade dos recutsos enlprogados polo CONTRA'IÀN t'Ë, exigintlo a

melhoria dos servíços dentt:o dos prazos previstos; IX -Anotar em expetlienle
próprio as irregularidadcs encontradas, as pr.ovidôncias que dctcnninon os
ilrcidenies vcrilicados e o resultado dt:ssas nleclidas; X - Estabelec0r
dilctrizcs, dar e lcccbcr infor.nraçõcs sobre a cxecuçño do C)ontl.oto; XI -
Dctc:rrninar a paralisação da execuçiut do Cont¡.ato qLtando, ob.ietivâmenle ,

constatada unra in'egularidadc quc prccisa scr sanada, lgindo r:orn 1Ìnnezl.r c
plontitlão; XII - Ëmitir ¡tcstados ou cqrtidöcs dc avaliação dos scrviços
prcstados ou <Iaquilo cluc tÌrl produzido pclo CONTRÂT ,DOi XIll -
Conhecel cletalhaclamente o Conûato e as cláusul.rs nele estabclecidas; XIV -
Lcvar ao conhcciurcnto dos scus sutrlcriorcs aquilo quc ultr.apassar às suas
possibìlidades de correção; XV - Indìcar ao gestol.selviços mal executatlos
on não cxccutados c sugcrir a aplicação dc penalidadcs ao CION'|RÂTÀDO
enr face clo irradirnplemonfo clas obligações; XVI - Conlìrnlar a execução r.lns

serviços efctivarnente rcalizar{os, dos cronoglrnras de execução do oir.jeto
coltratado, 

^rt. 
4". llsta portalia cntra cm visor n¿r dat¿r de sua publicação,

lìoando revogadas todos as dìsposiçires em conrliirio. PUIJI,IQIJE-SE.
IìlliGIS'l'RIi-SI-ì. CLIMPRA-SIi. Sotrlal/CË, data cla assinnrula digiral.
IIIJI-ER f.'ONStlcjA IIO.DRICI.JIIS - Supr:rinrerndcrntc daAgênr:ia Municipal
de MeioAmbieute -AN,fA.
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Edital nn 235/2C24

lJ Lt i r nrs otua I izcr ção A7/Ol / 20 2 5

Local.: Sobrat/CË Órgão: lvlUNlClplo DE SOBRAL Unidade compradora: 2391 - MUNlClplo DE SOBtìAL/CË

Modalidade da contratação: Pregöo - ELetrôrrico Amparo Legal.: Lci 14.133/2A2!,Arl, 28, I Tipo; EcJitaL

Modo de disputai Ak>er1:o-Fechado Registro de preço; Sim

Data de divutgação no PNCP; 20/ I2/AOZ4 Situação: Divul.gada no pNCi:

Data de início de recebimento de propostast 20/12/202411.:18 (horário cle Brasítia)

Data fim de recebimento de proposlas: oB/ol./zozs oÇ¡:oo (ho|ijrio cle Brasíl,ia)

ld contratação PNCP: oZ59B634ooo'i3'7-l-ooozS3/zoz4 Fonte: Licitonct Licitaçcjes Ëletr.irnicas LT'DA

ô[rioln'

VALORTOTALESTIMADODACOMPRA i VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

RS 465.779,89

COMPRA

R$ 382.784.40
.

Itens Arquivos Histórico

Nome..

11755!:l-odiL¿ris_1 / 3400625 / zip

ata_ srp_pe 240O5-se¡:lag _174O //330r't,pd i'

contrato-0O4_2O25_trbr_assinaclo_assinaclo_assinacJo_assirrado_ 1_1740773359,pdf

q

Data ;

20/I2/2A24

'28/O?/2,O?-5

28/02/2.J?5

Þáoinar :,

Acessar Contratação

å Entrar

( Voltar

Criaclo pela |...t.:i n" 1.4.13'.J/21, o Portal Nacion¡rLckr (ìontrata<;oes; Prjþlir:¡rs; (pNCp) c
o sítio c:tetrônico ofici¿[ clestinado à cJivul.gacão centralizacl¿r c obrictatória clos alos
c.xigiclos erl socle cle [icitat;õcs o corrtr;ttos ¡:clrninistr.rl.ivos ab¿rrc¿lclos ¡rclo rrovcl
di¡:Iorrra.

[: geric.lo pelo cornite Gestol cla Recle Naciorral cJe corrtrataçocs ptilrtic-as, unl
colegiado deliberativo cotìì suas atril>Lriçóes cstabeleci<jas rrtt Decreto ¡-t, IO.'/64
cle 9 clc agosto cle ?,O21.
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